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RES9LUÇÃO N°ck6Ô.j-2016 ;.
. 2a CAMARA DE .JULGAMENTO
1753 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 1111112015
'PROCESSO N°, 1/2385/2'012
AUtO DE INFRAÇÃO N°.: 11201205431-8 .
RECORRENTE: CÉLULA bB JULGAMENTO bE la INsTÂNCIA
RECORRIDA: LOJAS AMERICANAS S/A
RELA 'rOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: ICMs.FALTA DE ESC.RITURAÇÃO NO LIVR'b
.REGISTRO DE ENTRADAS DE .M:ERCADORIAS NO
EXERCÍCIO DE 2008. NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO.
PERÍCIA. AUTO DE' INFRAÇÃO PARCIAL PROCEDENTE.
REEXAME NECESSÁRIO. IMPROVIDO. PARECER PELA
PARCIAL PROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM
RAZÃO no PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1.
Recurso interposto negado provimento, c()nfirmada decisão parcialmel1te
condeIlatória, exarada pela primeira instância. Reexame Necessário
improvido .. Parecer da Assessotia Prbcessual Tributária pela parcial
j)!'ocedência2. Extinto o processo em razão düpagainel1todo crédito
thbutário. 3. Dispositivo infringido o art. 269 do Decreto ílo24.569/97, com
pellalidade pl'evista no artigo 123, inciso lIl: alínea "g",.da Lei nO12.670/96,
alterada pela Lei 11°13.418/03, no-stermos do voto do Conselheiro Relator e
de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tdbütárià,âdútadü pelo
represéntante da Procutadoria Geral do Estado. .

RÊLATóRIÕ

trata a inicial dá aCusação de que a empresa de'ixou de escriturar 'no livro próprio pata registro de
eíltradas várias notas fiscais de aquisição, conforme registro de sua passagem no sistema
COMETA, no exercido de 2008, contrariando o que estabelece o art. 269 do RICMS/CE, 110

mOntante de R$ 398.748,70 (trezentos e núvel1tae oito mil setece'ntos e quarelita e oito reais e
setenta centavos). Confónne detalhado nas informações complementares em anexo.

Em busca da vêtdade fuaterial e aflálisahdo as pondel'ações suscitadas ha üilpugnaçãú pOr parte da
autuada, foi e.i1calllinhadoo presente processo a Célula de Perícia e Diligências, para que o mesmo
fosse submetido a exame petidal (fls. 46/47).
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Úe tbtrrra que, realizada apéríciâ tesultbu no Laü'aofléticiâJte')':)úÚSanTeàs fls. 4861 dos autos, o
qual cOIltêm ififormações de fundamental importância para o deslinde da questão.

"CO'l'lsidetandotodas as observações e'éxclusões propostasiJôtésta'pe:tíciá; aprésentadas na planilha
aneXa, o mwo valor das notas não escrituradas é R$ 313.197,62 e o va]ot do ICMS das notas não
escrituradas é R$ 13.071,42."

Diatíle desse quadto ú julgador sittgnJarptúferiu decisão pela parcial prócedêttcia do auto de
illfração, uma vez que a p'eríciã COl1statouU111 quantitativo da tàlta de escrituração inferior ao
apontado pelo autuante na inicial.lnfringência aoartigô.269 do Det. n. 24.569/97, Compenalidade
prevista no art. 123 In "g" da Lei 12.610/96.

É otelatótio.

VOTO DO RELATOR
. .,..,: . .'-, '., ",l,: '.. ; ,_ , ,:, o" ",., ",' ',:

Trata-se de tecurso itíterpo'sto 'por iCÉLVLA lJE .fULOAJl1ENTO
iJE 1" INSTÂNCIA, úbjeüvatrdo; em síntese, o reeXame llécessátio àb Conselho de Recursos
Tributários eih úbediência ao que detetnlilla o miigo 103, ~ 3°, Inciso J,da tein° 15.614/14. O
contribuinté l1ão ajuizou reCUrso 'COhtraa decisão singularqu'e;Jhe fói desfavorável em parte,
ii1cJusiveo cl'édito ttibutátio foi quitad() peja parcial procedência, o'useja, o autuado concordou com
julgamento singular.

Deste môdo, acosto ...me, para prbfel'ir rhéUvoto, ao enténdimento já
ésboçado peJa douta AssessotiaProccssual Tributária liO Paféce{ de fls. 124/126, qCuê transcrevo,
em síntese, a seguit:

"( ...)

Prôcedida w1álise àS peças ifl,stnltárias da lide éln c;UfWO,' cDJi'J bdse 'no Lattdo Pericial,
vel'ijicamos que aS,5isterazãopara que seja declarado parcial ptocedente ()presente pi"ocesso.

Vef'sa a acusação.de deixai' de ésttitUtar no livrO.prÔpl"iopata d!gi.s'li'ódeentradas; notasfiscais
de aquisição cOi'lfimne registto de sua passagem no sistél'naC(XrfETA,
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Na verdade ã exigêJ1cia tcfn l1âtureza ace.twJria nos te'Pmo.~do. aNigo 126 do RICMS, nO qüal
entende-se por obrigação 'âce:t~óriaa.<;pf'estaçõe:spo,~itivasou negativas p,'eviwas na legWação
que estabeleceproceditnel1tos relativos à atrecadação oi! afisca1ização doICA!S.

8endn o ICMS um tributo altamente complexo, neces.<;itadelI'isl1-U111énto,s'wpazesde possibilitar
a sua (>peraciortalidadeno tocante à suasfor111alidades. De fótma que, () CTN prevê a existência
de oMigação tNbutáf'ia acessória que, de acordo coin a Sua próp"ia dejiniçtío plastnada no art.
113, ,f 2° e 3°, decorrente da legislação tributária; teli1pOr' ()~ietoas p;-estaçi5es positivas e
negativas efn que o s14eitopassiv() deve cump,-ir vária/i;Oittra,\;óbrigaçôes acessórias previstas na
legislaçãó, para que o,<;ujeitoãtiVO(o Fisco) possa exerceI' ()controle que lhe é de di1'eito.

()u seja, ti óbrigaçãô acessó,'ia decóii'i: dirf!Íâin-enté de lei,:i1ô iJitâé:~'s'eda adfninisttação
tributál'üJ,e não tem sua obserlJâf1cia vincuÍada à existência de qualquer obrigação principal, ou
,<;eja,do fato gerador do tribitfo; por isso, sua exigibilidade noc<;ca;<;ospievisto:s l1Cllegislação
C0l11petente.

Por e,~isaràzâo; (j ,~'3° do (M. 11ado ctN])iestFiNe q'ue a obj;iguçãu acesYó7'io,pelo siinjJlesfato
,de sua inobservância, COnvel"le-seem obrigação principal re!cuivâmente àpéi'zalidade jJecufliá1'ia.
Quer dizer, não/icafacultado ao contribuinte.fàzer ou lião.

Ressaltamos qüe a escrita fiscal é o insttumemo básico ,pai-a () éohtr{)le, pelo Fisco, das
atividades do contribuinte COlnrelevância de árdeftl tributária, consistil1do 110COl?juntOde
lançamentos OU registros feito em liwos próprios no sel1tido de aferir avetacidade ou não
das operaçtJes dosconltibuil1tes de ICl •...!S, cujo objetiM pr'ecípuo é possibilita,. o controle da
ocofiência ou não dosfatDs gaadores relacionados (i() ICMS.,

De modo que, os contribuintes do 1('.J\18,parafins de recolhiífle1710do imposto, estão obrigados a
utilizaI' e registrar, documentos e livros fiscais instituídos pela Legislação Tributária vigente.
Dentre OS livr()s fiscais exigidos, c(jí~forl11eas operaçlJes ou ptestaçt;es que executarem,
destaca-seno mOlnento, o livro de registro de el1ttada de mercaiü>rias.

De .lato, C()nsta170ano 269 do RICAf..S'/CE.o dever o qual está obrigado o contribuinte quando
reza: "O livro Registl'o '(le Entradas, modelos 1 ou l-A, A;:íex()S);XXI e XXXII, destiná-se à
escrituração dós dOéUll1entosfiscais relativos às entradas de mercadorias OU bel1se às aquisições
de serviços de transporte e de coftlwúcações efetiladas a qualque;~título pcloestabeleciinento ".

úso sigtlifica que a esctituração no referido livf'ojiscal delie ser realizada a qualquer tÍlu/(i.
independente do tipo de regime ,de l'(!éolhimento ti qual a tffércadõriaestejtt submetida, até
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lne,\',nó -as t[uenão trdnsitaf'empélo estabelecifJíelíto, segu11élóo fi o do artigo Süpra fJ'lencionadó,
De lnodo que, tãl descum}JT"iinento cOl1figura in/i-ação à legislaçâotribú.tátia.

FOi' oütro lado; compartilJioda cOrJ"eçâ() efetuado pêlo julgadot sÍ11gulaF COih'ubs!a'nt.:;ado n()
laudo peticial. Fato este que leva apartial jffocedêi1tia do jeif() /i:;;cal. Fiálndo totreto Ô crédito
tributári() disposto àsjls, 187 dos autos fealizado pelajulgadota singülat.

FeIo acinza e~tp()S'tD,fica ê1Jidente pela análise daspeças que CU111j)('jeoprocesso q"ue a empresa
Cometeu parte do ilícito relatado na inicial, devendo na conduta da autuada ser aplicada
. penalidade gizada 110art. 123111 "g" da Lei 12.670/96.

Observamos que a emptesa autuadajoi intimada do decisório, procedendo aorecolhimel1to do
crédito tributál-io, consoai1te documento àsfls. 190 dos autos.

L\'to posto, opina-sé pelo conheâme71ÜJ do T'eexwi1e necessúrio, negar~lhe ptOvimenu), para que se
mantenha a parcial prvcedênCiado auto de infração) e ato contínuo, declarar a extinção pelo
pagantento, consoante o inserto no art. 54, lI, "b", da Lei 11. 12.732/97.

(...). .(grifo nóssb)

ÉóVOTO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO
DE ]O INSTÂNCIA e recoh'ida LOJAS AMERICANAS S/A. A 2á Câmaràde Julgamento do
Conselho de Reclírsos Ttibutários rcsolve,por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
interposto, negar-lhe próvimento, pará confirmar a decisão pàtcialmente condenatória
exarada em primeira instàneia e, ato contínuo, determinàr a extinção pnKessual em razão
do pagamento do crédito tributário, nOs termos do voto do Conselheito Relator e de
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributáriá, adotado pelo representante
da Procuradotia Geral do Estado. 'Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro Filipe
Pinho da Costa Leitão.

J'
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SALA DAS SESSÕES DA 21iCÂMAkA DE fULGAMENrô DO CoNsELHO DE RECURSOS
TRIBt/TÁRIOS, em Fortaleza - Cc, aos ...\8, de O.)y- de 2016,

Pt~'~' ,Alfredo R gétio G Tn. e Brito
PRESIDEm'fE A 2u 'ÂMARA

Lúcia de Fátima' Calou de Araújo
CONSELHEIRA

Cíé6'O:R~ GOnçalves
, CONSELHEIRO

E1:ilipe 'Ülho,',. aC, ,05t,a, Lei tão
~ ~ • CONSELHEIRO

Francisco Wellil1gton Avila PCl'eira
CONSELHEIRO . ., .
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AI'; AbfIO "'ancis e~~-'-7
'\ 1 CiNSELHE(R(~,/

CIENTE EM: Od-/ 0&/ ~.,R:,.
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~~eiradeA~
PROCURADOR DO ESTADO'
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